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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

 

 

 

Recurso nº 0008412- 66.2017.8.16.0174 

 

 

    CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada administradora judicial no processo de Falência nº 0008412- 

66.2017.8.16.0174, em que é falida a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CONDUTORES ELETRICOS CLARA LTDA - CONDUCAP, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho do 

mov. 910, expor e requerer o que segue. 

 

  Por meio do r. despacho do mov. 910.1, o d. Juízo determinou a 

intimação do autor para dar seguimento ao feito, sob pena de extinção. Necessário, 

porém, o prosseguimento do feito nos termos a seguir relatados.  

 

Com efeito, trata-se no caso de processo de falência em que diversas 

providências estão em curso, não sendo o caso, com a devida venia, de extinção 

do feito nesse momento processual. Anota-se que, dentre as diligências 

necessárias, o d. Juízo determinou a intimação da falida, na pessoa do seu 

procurador, nos termos da r. decisão de Mov. 905, a fim de apresentar a relação de 

credores na forma do art. 99 da Lei 11.101/2005, cujo prazo decorreu sem o 

cumprimento da determinação. 
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Assim, necessário se faz a expedição de carta de intimação, a ser 

endereçada aos sócios da Falida, para que atendam disposto no art.  104 da LRFE 

e apresentem a lista de credores, possibilitando o prosseguimento do feito e a 

publicação do edital que se refere o art. 99 da Lei 11.101/05. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelência, diante da 

necessidade de prosseguimento regular do feito falimentar, determinar a expedição 

de carta de intimação (AR) aos sócios da Falida1 para que atendam ao disposto no 

artigo 104 da Lei 11.101/05. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo         

OAB/PR 38.515 

 
1 Imagem extraída da r. sentença do mov. 546.1: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

K
2 

Q
F

Q
L7

 N
C

X
A

T
 9

A
29

U

PROJUDI - Processo: 0008412-66.2017.8.16.0174 - Ref. mov. 914.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
16/12/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


